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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Acrescenta dispositivos ao art. 37 da 
Constituição Federal, referentes às 
administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
à inspeção do trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 37. ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

XXIII – a inspeção do trabalho, cometida a órgão ou entidade com 
autonomia administrativa, financeira e funcional, ao qual competirá a 
iniciativa de sua proposta orçamentária, observado o disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias, terá recursos prioritários para a sua realização e 
será exercida por servidores de carreira específica, cujos direitos, deveres, 
garantias e prerrogativas especiais serão estabelecidos em lei 
complementar, de iniciativa do Poder Executivo. 

.............................................................................................................. 

§ 13. Lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo, estabelecerá 
as normas gerais aplicáveis às administrações tributárias da União, dos 



Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, inclusive, sobre 
direitos, deveres, garantias e prerrogativas dos ocupantes dos cargos de 
suas carreiras específicas, mencionadas no inciso XXII do caput deste artigo. 

§ 14. Às administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios são asseguradas autonomia administrativa, 
financeira e funcional, e as iniciativas de suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

....................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional os projetos das leis complementares previstas no inciso XXIII do caput 

do art. 37 e no § 13 do mesmo artigo da Constituição Federal no prazo de cento e 

oitenta dias da promulgação desta Emenda Constitucional.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2013. 
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Presidente 
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